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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 95/2023-L, DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR THIAGO VIEIRA 

NUNES

BIOGRAFIA DE EDNA FOGAÇA DE MORAES

Edna Fogaça de Moraes nasceu em 13 de 
novembro de 1940, na cidade de Duartina, interior do Estado de São Paulo. 
Filha de José Fogaça e Aparecida Caplara Fogaça, foi a primeira dos sete 
filhos do casal.

Passou toda a infância e juventude no Estado 
do Paraná. Como a mãe tinha a saúde debilitada e ficava boa parte do tempo 
internada, Edna foi obrigada a abdicar das brincadeiras e prazeres da infância 
para auxiliar nos trabalhos domésticos, na criação dos irmãos mais novos e, 
principalmente, ajudar o pai a fazer tijolos na olaria. 

Ainda menina, encantava-se ao ver as crianças 
e professores a caminho da escola; sonhava com o dia em que chegaria a sua 
vez. Infelizmente, por conta do trabalho, nunca recebeu esse incentivo em sua 
casa. 

Contudo, a ausência da escola supriu-se pela 
proeminência intelectual de Edna. Certo dia, o pai da homenageada chegou em 
casa com uma cartilha nas mãos e foi lendo algumas palavras para Edna. Foi o 
suficiente para que sozinha aprendesse a ler e escrever, surpreendendo a 
todos. 

Mais tarde, Edna mais uma vez, ante as 
circunstâncias, viu-se impossibilitada de matricular-se em algum curso – o qual 
a homenageada buscava na área da saúde, seara que desenvolveu grande 
amor ao longo do tempo. Todavia, Edna foi autodidata e adquiriu elevados 
conhecimentos à assistência humana, os quais hoje equivaleriam a um técnico 
em enfermagem atualmente.

Com apenas 15 anos, conheceu Francisco 
Martins de Moraes e, após 3 meses, com ele se casou. Aos 16, teve seu 
primeiro de onze filhos que deu à luz.

Morava na área rural, longe do centro da 
cidade e, consequentemente, viva com poucos recursos. Por conta disso, não 
raramente, suas habilidades representavam o único socorro para os moradores 
das redondezas. Tornou-se uma excelente parteira e trouxe inúmeros bebês ao 
mundo, Muitas vezes saia de madrugada, embaixo de chuva, deixando seus 
próprios filhos pequenos, para estender as mãos a quem estava precisando. 

Ajudava as mulheres com as questões do pré-
natal, aplicava injeções, fazia curativos, atendia crianças e idosos, preparava 
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chás, emplastos e tantos outros medicamentos naturais. Tudo isso sem cobrar 
qualquer mínimo valor; Edna tinha prazer em servir, seu pagamento era ver as 
pessoas de quem tratava bem. 

Edna veio para São Paulo em meados de 
1974; residiu em algumas cidades da região metropolitana. Depois, conheceu 
São Roque, cidade que se identificou, empreendeu carinho e fixou moradia. 

Em São Roque, manteve dedicando à 
assistência aos necessitados, especialmente em relação à maternidade, e 
também trabalhou em de costureira na antiga Cambucci e servidora do 
Município de São Roque, como merendeira na Escola Epaminondas de 
Oliveira, no Distrito de São João Novo. 

Tal qual no Paraná, quando chegou na região 
de Maylasky e São João Novo, os recursos eram bem precários. Mais uma vez 
colocou seu dom à disposição, ajudando muitas pessoas, principalmente com 
os tratamentos que exigiam curativos e aplicações de injeções.

Sempre que pôde praticou a caridade 
auxiliando a quem precisasse com serviços, doação de gêneros de primeira 
necessidade e através da sua assídua e discreta contribuição para a obra da 
piedade em prol dos mais carentes. 

No distrito de São João Novo era conhecida 
como “Irmã Edna”, pois fazia questão de falar e de demonstrar seu extremo 
amor e carinho pela Congregação Cristã no Brasil. Quem a conhecia sabia do 
tamanho da sua fé e intimidade com Deus, tendo alcançado muitas obras e 
verdadeiros milagres.

Edna Fogaça de Moraes teve uma vida de 
lutas, batalhas e realizações, sempre semeando o amor e a benevolência. 

Faleceu aos 3 de janeiro de 2022, deixando 
como maior legado seu exemplo de força, conduta e de fé.

Deixou os filhos Auvelázio Martins de Moraes, 
Aroldo Aparecido de Moraes, Aldenir Martins de Moraes, Altair Martins de 
Moraes, Almir Martins de Moraes, Alcione Martins de Moraes, Aliandra Martins 
de Moraes, Adriana Martins de Moraes e Adiovane Martins de Moraes. Ainda, 
17 netos e 9 bisnetos.

Isso posto, THIAGO VIEIRA NUNES, por 
intermédio do Protocolo Nº CETSR 18/09/2023 - 11:59 14433/2023, de 18 de 
setembro de 2023, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:
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PROJETO DE LEI Nº 95/2023-L
De 18 de setembro de 2023.

Denomina “Rua Edna Fogaça de Moraes” 
via localizada no distrito de São João Novo.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Rua Edna Fogaça 
de Moraes” a via do distrito de São João Novo com início na Rua Dona Aiglê 
Medeiros Oliveira (lado esquerdo, sentido centro-bairro) e término na Estrada 
do Butantã (distante 10 m da esquina com a Travessa José Perez y Perez), 
contando com 2,3 km de extensão e 7 m de largura média.

Art. 2º Faz parte da presente Lei croqui da via 
pública ora denominada.

Art. 3º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 18 de setembro de 2023.

THIAGO VIEIRA NUNES
(THIAGO NUNES)

Vereador

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


  

 

on

 

    

  

 

     

 

sonesaseojdxa

ÚUesé

endEta“0aJyaáNiBiõoosrota

êéabreoêunasy Ê

qéOANBIJDDYOPOXe

ahoyuosopojueaay

Ie6muesous

eé
EsêJoge|ajuoyyos

ZohoNOB0F08Smiro

E;EÉcusieo001oyoueaÉ

Bpvunósanonaisvoê

Zed$430h0pog0rns:
degseua,oRSopÓrIS]ÊPR

a

;ÊE

ôEUCNAShEaôolquiajosapDjsBuaMye4

EBysinocesciinsoo

ózN0druyê'

ê

jeoBiyaja

ojueoayBseoBuo

 

oa Ea
PRongusá

 

Rea

&

az?tua
“os

 

o

 

au. Do Paio!

ÔO+inbeesmbsoa&|

:sErsuiyenbyÀ

E

E

aa39obopse"xspal

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

PROTOCOLO Nº CETSR 18/09/2023 - 11:59 14433/2023  /  TN & CD

CROQUI – ANEXO À LEI Nº
(PROJETO DE LEI Nº 95/2023-L)
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